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R-411B 4
R-412A 350
R-413A 1774
R-414A 0
R-414B 0
R-415A 25
R-415B 105
R-416A 767
R-417ª 1955
R-418ª 4
R-419ª 2403
R-420ª 1144
R-500 37
R-501 0
R-502 0
R-503 4692
R-504 313
R-505 0
R-506 0
R-507 ou R-507A 3300
R-508ª 10175
R-508B 10350
R-509 ou R-509A 3920
CFC-11
CFC-12
CFC -113
CFC -114
CFC -115
HCFC - 22
HCFC - 123
HCFC - 124
HCFC - 141b
HCFC - 142b
HCFC - 225ca
HCFC - 225cb

DECRETO Nº 55.948, 
DE 24 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre o funcionamento das reparti-
ções públicas estaduais nos dias dos jogos 
da Seleção Brasileira nas próximas fases da 
Copa do Mundo de Futebol de 2010 e dá 
providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no Decreto nº 55.848, de 24 de maio de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - O expediente das repartições públicas 

estaduais nos dias dos jogos da Seleção Brasileira nas 
próximas fases da Copa do Mundo de Futebol de 2010, 
terá seu encerramento ou início fixado na seguinte 
conformidade:

I - nos dias em que os jogos se realizarem às 
15:30hs, o expediente encerrar-se-á às 14:00hs;

II - nos dias em que os jogos se realizarem às 
11:00hs, o expediente iniciar-se-á às 14:00hs.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 
1º deste decreto, os servidores deverão compensar as 
horas não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diá-
ria, observada a jornada de trabalho a que estiverem 
sujeitos.

§ 1º - Caberá a cada Secretário de Estado e Procu-
rador Geral do Estado determinar a escala de compen-
sação a ser feita de acordo com o interesse e a peculia-
ridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal 
nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de 
cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do 
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste 
decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais 
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às 
entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
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observando integralmente as cláusulas contratuais defi-
nidas no instrumento.

CLÁUSULA QUINTA
Da Vigência
O presente Convênio terá vigência de 2 (dois) anos 

a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
períodos de 12 (doze) meses, mediante justificativa e 
lavratura de termos aditivos, observado o limite de 5 
(cinco) anos.

CLÁUSULA SEXTA
Da Denúncia e Da Rescisão
Este Convênio poderá ser denunciado, durante o 

prazo de vigência, por mútuo consentimento dos par-
tícipes ou qualquer um deles, mediante notificação 
prévia, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, 
e será rescindido por descumprimento das obrigações 
assumidas ou por infração legal.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Publicação
O presente Convênio será publicado, em extrato, no 

Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA OITAVA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Convênio e que não forem resolvidas de comum acordo 
entre os partícipes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o pre-
sente Convênio em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
e para um só efeito, na presença das testemunhas que 
também subscrevem.

São Paulo, de de 2010
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE pelo CONVENENTE
Testemunhas:
1._________________ 2.________________
Nome: Nome:
R.G: R.G.:
CPF: CPF

Anexo II
a que se refere o § 5º do artigo 32 do
Decreto nº 55.947, de 24 de junho de 2010
Gases de efeito estufa
Tabela 1. Fórmulas químicas, nomes comuns e 

potencial de efeito estufa dos gases que devem ser 
informados no Registro Público de Emissões
Fórmula Nome Comum Potencial de 

aquecimento 
global (GWP)

CO2 Dióxido de Carbono 1
CH4 Metano 21
N2O Óxido Nitroso 310
SF6 Hexafluoreto de Enxofre 23900
Hidrofluorocarbo-
nos (HFCs) 
CHF3 HFC-23 11700
CH2F2 HFC-32 650
CH3F HFC-41 150*
C5H2F10 HFC-43-10mee 1300*
C2HF5 HFC-125 2800
C2H2F4 HFC-134 1000
C2H2F4 HFC-134a 1300
C2H3F3 HFC-143 300
C2H3F3 HFC-143a 3800
C2H4F2 HFC-152 43*
C2H4F2 HFC-152a 140
C2H5F HFC-161 12*
C3HF7 HFC-227ea 2900
C3H2F6 HFC-236cb 1300*
C3H2F6 HFC-236ea 1200*
C3H2F6 HFC-236fa 6300
C3H3F5 HFC-245ca 560
C3H3F5 HFC-245fa 950*
C4H5F5 HFC-365mfc 890*
Perfluorocarbonos 
(PFCs)) 
CF4 PFC-14 Perfluorometano 6500
C2F6 PFC-116 Perfluoroetano 9200
C3F8 PFC-218 Perfluoropropano 7000
C4F10 Perfluorobutano 7000
c-C4F8 Perfluorociclobutano 8700
C5F12 Perfluoropentano 7500
C6F14 Perfluorohexano 7400

Tabela 2. Gases de efeito estufa, de informação 
opcional no Registro Público de Emissões e seus respec-
tivos potenciais de aquecimento global (GWP)

Composto Químico GWP
R-401A 18
R-401B 15
R-401C 21
R-402A 1680
R-402B 1064
R-403A 1400
R-403B 2730
R-404A 3260
R-406A 0
R-407A 1770
R-407B 2285
R-407C 1526
R-407D 1428
R-407E 1363
R-408A 1944
R-409A 0
R-409B 0
R-410A 1725
R-410B 1833
R-411A 15
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Anexo I
a que se refere o § 2º do artigo 66 do
Decreto nº 55.947, de 24 de junho de 2010

Convênio que entre si celebram o Estado de 
São Paulo, por meio da Secretaria do Meio 
Ambiente, e o Município de               , 
objetivando a implantação de Projeto 
de Pagamento por Serviços Ambientais 
no âmbito do Programa Estadual de 
Remanescentes Florestais instituído pela 
Política Estadual de Mudanças Climáticas

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
do Meio Ambiente, doravante denominada SECRETA-
RIA, neste ato representada pelo seu Titular,                  , 
R.G.                   , devidamente autorizado pelo Gover-
nador do Estado, nos termos do Decreto nº                    ,
de    de            de 2010, e o Município de                       ,
doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal,                , R.G.               ,
devidamente autorizado pela Lei Municipal nº               ,
de      de      de         , celebram o presente Convênio, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Convênio tem por objeto a conjugação 

de esforços para a implantação, no MUNICÍPIO, de Pro-
jeto de Pagamento por Serviços Ambientais inserido no 
Programa de Remanescentes Florestais, que integra a 
Política Estadual de Mudanças Climáticas, objeto da Lei 
estadual nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, institu-
ído pelo Decreto nº                 , de     de           de 2010, 
conforme Plano de Trabalho que faz parte integrante do 
presente.

Parágrafo único - O Plano de Trabalho referido no 
“caput” poderá ser alterado, mediante consenso dos 
partícipes e autorização do Secretário do Meio Ambien-
te, desde que não implique em alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
Constituem obrigações dos partícipes:
I - da SECRETARIA:
a) designar servidores para a execução das ativi-

dades previstas no Plano de Trabalho constante deste 
Convênio, bem como custear, quando for o caso, as 
despesas de seus servidores com deslocamentos, hospe-
dagem e alimentação;

b) prever, nas propostas orçamentárias dos exer-
cícios subseqüentes, recursos para o atendimento às 
despesas decorrentes deste Convênio;

c) garantir apoio técnico, treinamento e reciclagem 
periódicos a todas as ações que vierem a ser desenvol-
vidas em função do Plano de Trabalho;

d) elaborar normas técnicas e instruções operacio-
nais necessárias à execução do Plano de Trabalho;

e) fiscalizar e supervisionar a execução, inclusive 
quanto à qualidade, das atividades previstas no Plano 
de Trabalho;

f) designar um representante para acompanhar a 
execução deste Convênio;

II - do MUNICÍPIO:
a) designar servidores de seu Quadro para a exe-

cução das atividades decorrentes do Plano de Trabalho, 
observadas as disposições legais e regulamentares 
pertinentes, respondendo pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais;

b) disponibilizar bens, materiais e equipamentos, 
bem como apoio logístico para a execução das ações 
previstas no Plano de Trabalho, conforme disponibili-
dade;

c) treinar os servidores em conjunto com a SECRE-
TARIA, em conformidade com o Plano de Trabalho;

d) aplicar, na forma estabelecida no Plano de Traba-
lho, os recursos estaduais e municipais alocados para 
execução deste Convênio;

e) prever, nas propostas orçamentárias dos exercí-
cios subseqüentes, recursos necessários para o atendi-
mento às despesas decorrentes deste Convênio;

f) elaborar relatórios periódicos das atividades 
desenvolvidas e dos resultados obtidos;

g) designar um representante para acompanhar a 
execução deste Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Execução
O Convênio será executado em estrita obediência 

ao Plano de Trabalhoque faz parte integrante do ajus-
te, bem como das normas operativas aprovadas pelo 
Secretário do Meio Ambiente.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos
As atividades serão realizadas com recursos dos 

partícipes, não havendo repasse de recursos financeiros, 
ressalvado o disposto no § 1º desta cláusula.

§ 1º - O Município poderá pleitear recursos finan-
ceiros, sob a forma de crédito não reembolsável, do 
Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição 
- FECOP para a execução de atividades previstas no 
Plano de Trabalho.

§ 2º - A liberação de recursos do FECOP para pro-
jetos de PSA está condicionada à disponibilidade de 
recursos no Fundo, ao parecer favorável do seu Conse-
lho de Orientação, através da Secretaria Executiva, e ao 
atendimento dos requisitos previstos nas normas que 
regem o FECOP.

§ 3º - Aprovada a liberação de recursos do FECOP e 
atendidos os requisitos pertinentes, o Município firmará 
junto à CETESB e ao Banco Nossa Caixa o competen-
te INSTRUMENTO DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO NÃO 
REEMBOLSÁVEL AO AMPARO DE RECURSOS DO FECOP 
- FUNDO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA 
POLUIÇÃO, conforme modelo adotado para o FECOP, 

Artigo 66 - Fica o Secretário do Meio Ambiente 
autorizado a firmar convênios com Municípios para 
apoiar projetos de Pagamento por Serviços Ambientais.

§ 1º - A assinatura do convênio com municípios fica 
condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:

1. existência de lei municipal que autorize o poder 
público a realizar pagamentos por serviços ambientais 
a proprietários rurais, considerada satisfatória pela 
Secretaria do Meio Ambiente;

2. existência de Conselho Municipal de Meio 
Ambiente com a participação de representantes da 
sociedade civil;

3. existência, em seus quadros funcionais, de profis-
sionais para a realização das atividades de assistência 
técnica e monitoramento das ações decorrentes do 
projeto.

§ 2º - Os convênios deverão ser formalizados 
segundo a minuta padrão constante no Anexo I deste 
decreto, acompanhada do Plano de Trabalho, e a instru-
ção dos processos deverá compreender a manifestação 
da Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio Ambiente 
e a observância do disposto no Decreto nº 40.722, de 
20 de março de 1996, e alterações posteriores.

§ 3º - Os municípios conveniados poderão solicitar 
recursos financeiros, sob a forma de crédito não reem-
bolsável, do Fundo Estadual de Prevenção e Controle 
da Poluição - FECOP, para a execução de projetos de 
pagamento por serviços ambientais.

Artigo 67 - Fica acrescentado ao artigo 10 do 
Decreto nº 46.842, de 19 de junho de 2002, alterado 
pelo Decreto nº 54.653, de 6 de agosto de 2009, o inci-
so IX com a seguinte redação:

“IX - implantação do Programa de Pagamento por 
Serviços Ambientais no âmbito do Programa de Rema-
nescentes Florestais de que trata a Lei nº 13.798, de 9 
de novembro de 2009, que institui a Política Estadual 
de Mudanças Climáticas - PEMC”.

CAPÍTULO VII
Do gerenciamento de Recursos Hídricos
Artigo 68 - A Política Estadual de Recursos Hídricos, 

o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, o Plano Estadual de Recursos Hídricos, os 
Planos de Bacias Hidrográficas, os Comitês de Bacia 
Hidrográfica, o Comitê Coordenador do Plano Estadual 
de Recursos Hídricos e o Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos devem considerar as mudanças climáticas, a 
definição das áreas de maior vulnerabilidade e as ações 
de prevenção, mitigação e adaptação estabelecidas na 
Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009.

Parágrafo único - Caberá aos Comitês de Bacias 
Hidrográficas:

1. o acompanhamento dos indicadores sobre quali-
dade e quantidade dos recursos hídricos, incorporados 
em seus planos de bacias, visando seu adequado geren-
ciamento no âmbito da Política Estadual de Mudanças 
Climáticas;

2. o acompanhamento da elaboração das Avalia-
ções Ambientais Estratégicas e do Zoneamento Ecoló-
gico-Econômico.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais
Artigo 69 - O Poder Executivo, por intermédio da 

Secretaria do Meio Ambiente, deverá finalizar e comu-
nicar, até novembro de 2010, o inventário das emissões 
por atividades antrópicas dos gases de efeito estu-
fa que definirão as bases para o estabelecimento de 
metas pelo Estado.

Artigo 70 - Caberá ao Comitê Gestor, ouvida a 
CETESB, após a elaboração do Inventário de Emissões 
de Gases de Efeito Estufa, a proposição de metas seto-
riais e intermediárias, devendo estas serem fixadas até 
abril de 2011, mediante decreto.

§ 1º - A proposição de metas setoriais deverá ser 
apresentada ao Conselho Estadual de Mudanças Climá-
ticas e em consulta pública, incluindo a Internet, por no 
mínimo de 30 (trinta) dias.

§ 2º - As metas setoriais e intermediárias deverão 
orientar investimentos públicos, outros instrumentos 
econômicos, planos de desenvolvimento e ações de 
licenciamento ambiental.

Artigo 71 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 49.369, de 11 de 
fevereiro de 2005.
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